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LEI N¢ 1,156/91, DE 22 DE ABRIL DE 1.991.

Fixa limite Urbano da Vila de Ubiragu
. e d& outras providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANINDE

FAGO SABER que a Cémars Municipal de Canindé, g
Fmawswﬂchmm-umtch:

Art. 18 - O limife Urbano da Vila de Ubirmgu, tem como *
ponto inicisl o cruszamento da rodovia CE - 032 - Santa Quiteria - Ca
nindé, com riecho Salitre, proximo do cimitério.
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'« do Arroz, segue pelo riacho do Arroz até o riacho Salitre, e segue *

| pelo riacho Salitre até quando o mesmo cruza a rodovia CE = 032 pela
segunds vez, nas proximidades do cimitério, ponto inicial.

Ar%, 3? « A presente Lei entrard em vigor na datae de sua
publieag@o, revogadas as disposicdes em contrério.
_ Pago 4a Prefeitura Municipal de Canindé, em 22 de abril
de 1,991, |




